
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGOA SANTA - MG 
REGULAMENTADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 3.155, 

DE 02 DE MAIO DE 2011. 

 
 

Rua Antônio Pinto Coelho, nº 47 - Sobradinho – Lagoa Santa / MG 
E-mail: cmslagoasanta@gmail.com       Fone: (31) 3688 – 1493 

Ata da plenária Virtual Ordinária do conselho municipal de saúde de lagoa santa 9 de 1 

Fevereiro de 2022  2 

Aos nove dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, estiveram presentes na 3 

reunião virtual, os Conselheiros (as) Municipais de Saúde. A Plenária deu-se início sendo 4 

retirada da pauta a apresentação do 2º RDQA referente ao período de Maio a Agosto de 2021 5 

solicitado pelo Presidente do CMS. A retirada da pauta foi justificada considerando a 6 

necessidade de se apresentar para o Pleno do CMS o PMS com as alterações solicitadas 7 

pelos conselheiros durante as reuniões de avaliação e discussão realizadas durante o mês de 8 

Janeiro de 2022. O Presidente lembrou que a área técnica da SMS se colocou à disposição 9 

dos conselheiros durante as quartas-feiras do mês de Janeiro para avaliação das propostas 10 

apresentadas no Plano de Saúde pela Gestão e para os conselheiros contribuíssem com as 11 

propostas. Foi pactuado que ainda nas próximas semanas o Plano de Saúde continuará em 12 

análise pelo CMS e posterior aprovação mediante as análises realizadas e propostas 13 

apresentadas. Em seguida foi realizada a leitura e compartilhamento em tela das mudanças 14 

no regimento interno do CMS. As alterações do regimento foram colocadas em análise desde 15 

Novembro de 2021 e considerando as dificuldades que o grupo apresentou para a leitura. 16 

Considerando as propostas apresentadas e discutidas as aprovações foram colocadas em 17 

votação e aprovadas por unanimidades. A conselheira Ana Beatriz foi realizando as 18 

adequações no corpo do documento e a Resolução de aprovação seria deliberada na próxima 19 

Plenária. Dando seguimento e considerando a necessidade fiscalização e acompanhamento 20 

dos serviços de saúdem, foi aprovada a realização de visitas nos equipamentos de saúde 21 

dividindo o grupo de conselheiros em pequenos grupos para visitação dos equipamentos de 22 

saúde sendo que os grupos deverão apresentar relatório situacional nas plenárias. Para tal os 23 

grupos serão divididos na seguinte forma: Grupo 01: UBS Novo Santos Dumont, UBS 24 

Solarium, UBS Lagoinha de Fora, UBS Palmital, Farmácia Várzea/ Grupo 02: UBS 25 

Policlínica Oeste, UBS Centro, UBS Sobradinho, UBS Morro do Cruzeiro, UBS Promissão/  26 

Grupo 03: UBS Lapinha, UBS Campinho, UBS Moradas da Lapinha, UBS Vila Maria, UBS 27 

Por do Sol / Grupo 04: UBS Aeronautas, UBS Visão, UBS Joana Darc / Grupo 05: CAPS I, 28 

CAPS IJ, CAPS AD, Estação Chegar bem / Grupo 06: Hospital Lindouro Avelar, Centro de 29 

Especialidades Médicas Vila Maria, Centro de Especialidades Médicas Várzea, Centro de 30 

Especialidades Odontológicas – CEO, Núcleo de Vigilância em Saúde e Centro de 31 

Atendimento Remoto – CEAR. Foi destacado pela Mesa Diretora que as visitas deverão ser 32 



CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGOA SANTA - MG 
REGULAMENTADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 3.155, 

DE 02 DE MAIO DE 2011. 

 
 

Rua Antônio Pinto Coelho, nº 47 - Sobradinho – Lagoa Santa / MG 
E-mail: cmslagoasanta@gmail.com       Fone: (31) 3688 – 1493 

realizadas antes da Conferência Municipal de Saúde a ser realizado entre Junho e Julho de 33 

2022.Encerramento – nada mais havendo a tratar, eu kristiana de Paula Ribeiro Wiertel – 34 

Secretária Executiva do Conselho Municipal de Saúde De Lagoa Santa-MG, encerrei os 35 

trabalhos. Após lida a ata de registro será encaminhada por email conforme estabelecido pelo 36 

Regimento Interno, logo será assinada pelos presentes. Estiveram presentes: OBS Iremos 37 

verificar os conselheiros (as) que estiveram presentes na Plenária Virtual do dia 9 de 38 

fevereiro de 2022. 39 


